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EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR 

 
O exequente TROPICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 03.691.791/0001-75, com sede na BR 163, Km 58, 
Acesso ao Porto Seco, Dionisio Cerqueira/SC, na forma da Lei e devidamente autorizado 
pelo Poder Judiciário, FAZ SABER a quantos o presente edital de ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR virem, ou dele conhecimento tiverem, que iniciará o 
trabalho de tentativa de alienação do imóvel abaixo descrito, com prazo de conclusão de 
até 15 (quinze) dias, conforme informações do processo:  
Processo nº 0006314-82.2013.8.16.0131- EXECUÇÃO DE TÍTULOS 
EXTRAJUDICIAL  
Exequente: Tropical Importação e Exportação Ltda 
Executado: Maria Helena Nemecek Marchese 
BENS:  
 

1) Lote nº 20, Quadra nº 504, localizado à Rua Tapajós, imóvel com a propriedade 
em condomínio, tratando-se proporcionalmente da área de 39,30m² de terreno, e 
a área de 37,10m² de uma construção em alvenaria. 
AVALIAÇÃO: R$ 142.775,04 

2) Lote nº 17, Quadra nº 504, localizado à Rua Tapajós, imóvel com a propriedade 
em condomínio, tratando-se proporcionalmente da área de 108,96m² do terreno. 
AVALIAÇÃO: R$ 163.440,00. 

 
Depositário: A executada.  
Ônus: Nada consta nos autos. 
Condições da Alienação: a) A alienação por iniciativa particular será de responsabilidade 
do exequente, contatos através do telefone (49) 3644-0555 ou (49) 99104-3800; b) A 
alienação ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias após a disponibilização do edital mediante 
publicação em periódico local/regional; c) preço mínimo o valor da avaliação; d) 
condições de pagamento: à vista; O preço deverá ser pago através de depósito judicial em 
conta judicial da Caixa Econômica Federal vinculada aos autos da execução.  
Ficam desde já intimada a executada MARIA HELENA NEMECEK MARCHESE, bem 
como todos os demais condôminos, embora já intimados nos autos da execução, da 
determinação de alienação por iniciativa particular e do início dos trabalhos de 
divulgação.  
Para conhecimento de todos os interessados expediu-se o presente edital que será 
publicado em periódico de circulação local e regional. 

 
LEILÕES JUDICIAIS EM CLEVELÂNDIA/PR 

1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 14/10/2021 às 13:30h, (com lances a 
partir da avaliação ou conforme edital). 

2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 22/10/2021 às 13:30h, (pela melhor 
oferta desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - 
O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no 

site do leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação 
judicial eletrônica. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 
de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) 

para intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 

arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado 

nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo 
parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. 

- Vara Cível – COMISSÃO: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo 
arrematante. Autos 0000841-38.2012.8.16.0071 de Execução de Título Extrajudicial, em 
que é exequente: BANCO DO BRASIL S/A e executado(s): ESPÓLIO MARIA DE 
MORAES PRATA MARTINS REPRESENTADO(A) POR REGIA DE MORAES PRATA 
MARTINS VIEIRA SEVERO, ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 
REPRESENTADO(A) POR JULIANA CHINASSO MARTINS DE OLIVEIRA. BEM(NS): 
Clevelândia/PR: Imóvel, lote 03, quadra 41, R. Barão do Rio Branco, c/ 571,72m², 
matr. 4.223 CRI, c/ 01 edificação em madeira, aprox. 50m². Avaliação total 
R$201.516,00 em 04/12/2018. AVALIAÇÃO TOTAL ATUALIZADA: R$264.275,02 em 
17/06/2021. Dívida: R$302.141,55, em 06/09/2016, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos de Regia de Moraes Prata Martins Vieira Severo, 
representante do Espólio de Maria de Moraes Prata Martins. Ônus: Os que constarem nos 
autos. Autos 0002833-58.2017.8.16.0071 de Execução de Título Extrajudicial, em que é 
exequente: BANCO DO BRASIL S/A e executado(s): REGIA DE MORAES PRATA 
MARTINS VIEIRA SEVERO. BEM(NS): Clevelândia/PR: Área rural, Quinhão 03, parte 
integrante da FAZENDA DAS TUNAS, c/ 4.127.552m², matr. 6.710 CRI, 50 alq. p/ 
agricultura, 10 alq. sede da fazenda, 10 alq. plantação de eucalipto c/ 07 anos 
plantados, 100 alq. mata nativa. Avaliação: R$17.670.016,00 em 09/09/2021. Dívida: 
R$859.886,64, em 18/05/2021, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos da executada. Ônus: Os que constarem nos autos. Autos 0000040-
84.1996.8.16.0071 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: BANCO 
BRADESCO S/A e executado(s): EDISON BODANESE; ESPÓLIO DE ANTONIO SELSO 
BORTOLINI. BEM(NS): Clevelândia/PR: Lote 08, quadra 40, c/ 368,90m², R. Barão do 
Rio Branco, c/ garagens p/ automóveis, estrutura de ferro e demais benfeitorias 
conforme edital, terreno plano, próx. ao Centro da Cidade, matr. 5.192 CRI. Avaliado 
em R$400.000,00 em 06/01/2020. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$484.633,79 em 
01/05/2021. Dívida: R$167.500,25, em 21/09/2020, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Conforme autos. Ônus: Os que constarem nos autos. 
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s): JOANA ZELINDA DOS PASSOS BUFFON, VALDIR ANTÔNIO 
BODANESE E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE TIVEREM, usufrutuário(s), 
credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do 
CPC. Autos 0000738-26.2015.8.16.0071 de Execução Fiscal, em que é exequente: IAT - 
INSTITUTO AGUA E TERRA e executado(s): JANETE DE LOURDES CORDEIRO - ME; 
JANETE DE LURDES CECHETTO. BEM(NS): Clevelândia/PR: Imóvel, Lote 11, 
Quadra 02, lot. Parque Industrial Derrossi Carneiro, 4ª Zona, R. Euller Loyola 
Guimarães/R. Iracema Rodrigues Jacobsen, c/ 2.957,50m², c/ 01 estrutura, s/ 
paredes, de postes de concreto, med. 20X10 metros, matr. 10.807 CRI. Avaliado em 
R$30.000,00 a estrutura e R$100.000,00 o terreno, perfazendo um total de 130.000,00 
em 12/05/2020. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$162.011,27 em 01/09/2021. Dívida: 
R$50.454,46, em 19/04/2021, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Termo de penhora mov. 117.1. Ônus: Os que constarem nos autos. - 
COMISSÃO: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade 
do arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi adjudicado, a ser pago pelo 
adjudicante; remição ou acordo, após designada arrematação e publicados os editais, 
arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou sobre a dívida 
prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. Autos 0000246-
92.2019.8.16.0071 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO IGUACU INTEGRADO - 
SICOOB INTEGRADO e executado(s): CLÁUDIO LAZARIN, CLAUDIO LAZARIN ME, 
ELIZANDRA CRISTINA LAZAROTTO LAZARIN. BEM(NS): Clevelândia/PR: Lote 10, 
Quadra 002 (AV-7-M-1.747), lot. Bom Jesus, c/ 800m². Avaliação: R$80.000,00 em 
05/05/2021. Dívida: R$57.055,70, em 04/11/2019, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do(a) executado(a). Ônus: Os que constarem nos 
autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DO IGUAÇU INTEGRADO – SICOOB INTEGRADO, 
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 0001234-
50.2018.8.16.0071 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: ROQUE 
OLIMPIO PALUDO e executado(s): ADRIANO GOBATTO; FRANCIELLI BATTISTI; 
MOACIR GOBATTO. BEM(NS): Mariópolis/PR: Imóvel, lote 08, quadra 125, lot. 
Cidade de Mariópolis, Rua Sete, c/ 1.200m², matr. 13.961 CRI, área central do 
município, c/ 02 construções em alvenaria, 01 c/ 120m² e outra 24m². Avaliado em 
R$350.000,00 em 27/11/2019. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$448.830,11 em 01/09/2021. 
Dívida: R$223.672,86, em 16/07/2019, valor sujeito à atualização mais as custas 
processuais. Depósito: Em mãos da executada. Ônus: Os que constarem nos autos. - 
COMISSÃO: a-) Adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo Exequente; 
b-) Arrematação: 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c-) Remissão: 
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; d-) Acordo ou pagamento nos 
quinze dias que procederem à 1ª. praça designada neste despacho: será devida 
comissão de 2% sobre o valor da avaliação ao Leiloeiro. Autos 0000295-
70.2018.8.16.0071 de Execução Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE 
CLEVELÂNDIA/PR e executado(s): SOCIEDADE EXPORTADORA E INDUSTRIA DE 
MADEIRAS LTDA. BEM(NS): Clevelândia/PR: Área rural, parte do imóvel Potreiro da 
Cachoeira, c/ 104.688m², matr. 10.768 CRI, s/ benfeitorias, composta de banhados e 
pedras, o que inviabiliza seu uso p/ plantio. Avaliado em R$649.500,00 em 
18/06/2019. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$842.178,67 em 01/09/2021. Dívida: 
R$60.164,03, em 26/08/2021, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos do exequente. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 

         EDITAL Nº 020/2021 - VESTIBULAR 2022/1 

                
A Faculdade Mater Dei de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 78.243.599/0001-81 através da 

Presidente da Comissão de Vestibular, instituída pela Portaria DG nº 018/2019, no uso de suas atribuições, torna 

pública as normas do Vestibular 2022/1 para acesso aos seus cursos presenciais de graduação. A seleção de 

candidatos para ingresso será realizada mediante processo seletivo consistente em concurso Vestibular Agendado 

(PRESENCIAL ou ONLINE) ou Nota ENEM, para os cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, com 

as respectivas vagas e turno de funcionamento, a seguir: Bacharelado em Administração, conforme Portaria de 

Renovação MEC Nº. 948 de 30/08/2021, ofertando 60 (sessenta) vagas no turno noturno, em regime semestral; 

Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo, Portaria de Renovação MEC Nº. 110 de 04/02/2021, com 25 (vinte e 

cinco) vagas para o turno diurno e 40 (quarenta) vagas para o turno noturno, em regime semestral; Bacharelado em 
Ciências Contábeis, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 208 de 25/06/2020, com 60 (sessenta) vagas para 

o turno noturno em regime semestral; Bacharelado em Direito, Portaria de Renovação MEC Nº. 208 de 25/06/2020, 

com 50 (cinquenta) vagas para o turno diurno e 70 (setenta) vagas para o turno noturno, em regime semestral; 

Bacharelado em Engenharia Civil, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 110 de 04/02/2021, com 25 (vinte e 

cinco) vagas para o período diurno e 40 (quarenta) vagas para o turno noturno, em regime semestral; Bacharelado 
em Engenharia da Produção, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 110 de 04/02/2021, com 35 (trinta e cinco) 

vagas no turno noturno, em regime semestral; Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, Portaria de 

Renovação MEC Nº. 917 de 27/12/2018, com 35 (trinta e cinco) vagas para o turno noturno, em regime semestral; 

Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Portaria de Renovação MEC Nº. 110 de 04/02/2021, com 35 (trinta 

e cinco) vagas para o turno diurno e 50 (cinquenta) vagas para o turno noturno, em regime semestral; O Vestibular 

2022/1 também disponibilizará acesso aos cursos autorizados pelo Ministério de Educação e Cultura, com as 

respectivas vagas e turno de funcionamento a seguir; Bacharelado em Medicina Veterinária, conforme Portaria 

MEC Nº. 482 de 29/05/2017, com 60 (sessenta) vagas no período integral, em regime semestral; Bacharelado em 
Psicologia, conforme Portaria MEC Nº. 281 de 30/09/2020, com 30 (trinta) vagas para o turno diurno e 50 (cinquenta) 

vagas para o turno noturno, em regime semestral. As inscrições para o Vestibular serão realizadas de 30/09/2021 a 

15/12/2021, pela internet, através do site www.materdei.edu.br, e na Secretaria da Faculdade Mater Dei, na Rua Mato 

Grosso, 200 – Centro – Pato Branco – Paraná, nos seguintes horários: manhã: 8h às 11h30min; tarde: 13h30m às 

17h; noite: 19h às 21h. As provas do Vestibular Agendado (PRESENCIAL ou ONLINE) serão realizadas em apenas 

um dia, de escolha do candidato, respeitando o agendamento e o limite de candidatos por sala/turno, nos dias 01, 13, 

19 e 26 de outubro, 03, 05, 09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de novembro, 02, 07, 09, 14 e 16 de dezembro de 2021, das 

09h às 11h, ou das 14h às 16h ou das 19h às 21h, na Faculdade Mater Dei, Rua Mato Grosso, 200 – Centro - Pato 

Branco – Paraná (PRESENCIAL) ou através de uma plataforma digital, disponibilizada através de seu e-mail pessoal 

cadastrado no ato da inscrição (ONLINE). A prova do Vestibular Agendado será composta por 15 (quinze) questões 

de múltipla escolha, valendo 02 (dois) pontos cada questão, além da prova de Produção de Textos, valendo 70 

(setenta) pontos. O candidato que obtiver nota zero na prova de Produção de Textos estará automaticamente 

desclassificado. O Vestibular 2022/1 tem validade para acesso aos cursos de graduação acima descritos, para o 1º 

semestre de 2022. A Faculdade Mater Dei reserva-se o direito de não implantar o(s) curso(s)/turno(s) em que o 

número de matriculados seja inferior ao número de vagas oferecidas. Neste caso, o candidato será comunicado para 

efetuar a reopção. Havendo vagas remanescentes, será aplicado o Vestibular Agendado nos dias 13, 18, 20, 25 e 27 

de janeiro de 2022 nas dependências da Faculdade Mater Dei. Para acesso aos cursos de graduação através da 

Nota ENEM, será utilizado o resultado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM realizado nos últimos 6 (seis) 

anos (de 2015 a 2020). Poderá se inscrever nessa modalidade o candidato que tenha obtido nota mínima de 400 

pontos e não tenha zerado a redação do ENEM. Os candidatos que fizerem a opção de Nota ENEM devem realizar 

a inscrição, mas não terão de se apresentar para fazer a prova. O processo seletivo Nota ENEM será realizado por 

meio do aproveitamento das notas do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio). A inscrição será feita via Internet, 

através do endereço eletrônico www.materdei.edu.br. A inscrição e seleção será cancelada caso seja constatado 

qualquer irregularidade na informação fornecida pelo candidato ou na documentação comprovatória entregue. 

Finalmente, vagas remanescentes poderão ser oferecidas aos portadores de Diploma de Ensino Superior, de acordo 

com os critérios definidos por comissão específica, designada pela Direção Geral da Faculdade Mater Dei. O concurso 

Vestibular destina-se exclusivamente a candidatos que concluíram o Ensino Médio ou equivalente, ou que o 

concluirão, até a véspera da data de início das aulas do semestre letivo de 2022/1 da Faculdade Mater Dei. Os critérios 

e normas de operacionalização do Vestibular 2022/1 encontram-se no Guia do Candidato por meio eletrônico, no site 

www.materdei.edu.br. 

Pato Branco, 15 de setembro de 2021. 

 

Beatriz Lucy Bernardi 

Presidente da CV - Mater Dei 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

I M CAVALHEIRO MAGNABOSCO & CIA LTDA., torna público que 
solicitará ao IAT a Licença Prévia para a atividade Serviços de Cremação, a ser 
instalada próxima a Estrada Municipal, em área adjacente a Capela São 
Cristóvão/Campo de Futebol, Comunidade Encruzilhada, Município de 
Vitorino/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
Contratação direta da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, para locação 
e atualização de licenças de uso dos softwares por um período de 12 meses. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS CNPJ: 00.165.960/0001-01 
_______________________________ 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 27 de setembro de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 
         EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Vitória Folgassa da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do 

Paraná, atendendo o disposto no artigo 9º, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 

nº 101, de 04 de maio de 2000, TORNA PÚBLICO a todos os interessados que no próximo dia 29 

de setembro de 2021, às 09hs, será realizada no Plenário da Câmara AUDIÊNCIA PÚBLICA para 

demonstrar o cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo, relativo ao segundo 

quadrimestre de 2021, perante a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal. 

          Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 23 de 

setembro de 2021.                             

                                                               Vitória Folgassa da Silva 

                                                         Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 
042/2021 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, RAFAELA 
MARTINS LOSI no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o transcurso do prazo recursal, TORNA PÚBLICA a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação 
de seu objeto na forma abaixo: 
Lote Item Nome da Empresa Valor Global (R$.) 
Único Único GECIR VICCARI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
CNPJ sob nº 09.004.287/0001-00, R$ 665.626,70 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de 
Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares em estradas rurais de 
Clevelândia, com 15.724,80m² de área, através de Convenio nº 113/2021, 
firmado entre o Município de Clevelândia e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento, conforme cronograma físico financeiro, 
orçamento, planta e memorial descritivo em anexos ao edital.   
Clevelândia, 23 de setembro de 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2145/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA HELITON EDER ALVES MOREIRA & CIA LTDA – ME,  
CNPJ 17.825.211/0001 - 66, objeto a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 
médicos hospitalares para o atendimento no Departamento Municipal de Saúde, de acordo com as condições 
e especificações mínimas exigidas no Edital de Concorrência Pública Nº 006/2017, fica aditivado o valor 
contratual, passando de R$ 381.766,17 (trezentos e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
dezessete centavos), para R$ 476.806,17 (quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e seis reais e dezessete 
centavos), e fica prorrogado o prazo contratual, em mais 12 (doze) meses, passando sua vigência de 25 (vinte 
e cinco) de setembro de 2021  para 25 (vinte e cinco) de setembro de 2022, ou até a realização de novo 
concurso público, conforme requerimento e justificativa do Departamento Municipal de Saúde e tudo de 
acordo com o Art. 57, II e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 23 (vinte e  três) de setembro de 2021. 

 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 157/2021 
DATA: 23.09.2021 
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
CGFMHIS.  
DECRETO Nº 158/2021 
DATA: 23.09.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 66/2021, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 
Data da sessão: 19/10/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 67/2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 
Data da sessão: 19/10/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 27 de SETEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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 Edição nº 7982

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS Nº 169/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 – (Processo Licitatório 79/2021). DATA DO AVISO: 20/09/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: DIECKSON LEONIR TESKE 056206700945– ME – CNPJ: 14.993.678/0001-27. 

OBJETO: contratação de empresa especializada visando a locação de brinquedos para o dia 8 de outubro 
em comemoração ao dia da criança, a ser realizado nas Escolas Municipais, conforme descrição na tabela abaixo: 
 

 ITEM QTDE DESCRIÇÃO 

01 01  TOBOGÃ HOMEM ARANHA – comprimento 10 metros, largura 5 metros, altura 6,50 metros, escada 
de acesso e paredes de proteção, capacidade para até 350 kg.  

02 01 CASA DO PICOLINO – casa inflável com mini piscina de bolinhas, mini tobogã e mini cama elástica 3 a 
5 anos 

03 01 TOMBO LEGAL- dimensões: 1,65 larg. x 1,80 compr. x 2,00 metros de altura. Capacidade até 70 kilos. 
Recomendado para crianças a partir de 03 anos de idade 

04 01 PULA-PULA CACHORRINHO COM RAMPA – largura 3,40 metros, comprimento 3,50 metros, altura 
2,75 metros, subida interna com escalada.  

05 01 GUERRA DO COTONETE- medidas mínimas do colchão 4x4; proteção nas laterais; mínimo 2 bases, 
com respectivos cotonetes;  

06 01 

 MINI ESCORREGA  KID PLAY - BOB ESPONJA -  
Medidas do produto montado: Largura: 2,50| Altura: 2,50m | Comprimento: 4,40m .Peso: 54,50kg 
Produzido em lona vinílica KP1000 
ACOMPANHADO DE MOTOR 

07 01 GIRO RADICAL GIRO RADICAL, colchão 5x5 metros, quatro jogadores por vez, controle de velocidade 
e direção. 

08 01 PIPOQUEIRA ELÉTRICA Tensão: 220v; potencia: 1370 W frequência: 60hz, rendimento: 5 kg/h.  
Estrutura de aço inox e vidro temperado, pés de borracha 

09 01 
MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE: Características técnicas: capacidade - unidade/hora -tensão - 127-220 
v-frequência - 60 hz-potência -1.200 w 
Altura -365 mm -largura - 430 mm -profundidade - 430 mm -peso bruto - 8 kg 

 
 

VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 3.800,00(Três mil e oitocentos reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As da seguinte Dotação Orçamentária: nº 09.00 - Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes; 09.01 - Divisão despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta de Ensino; 1236100102.029 - Atividades Operacionais do Ensino Fundamental - 5% e 25% e outros; 
33.90.39 Serviços de Terceiro Pessoa jurídica; Despesa 1297. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 

Bom Sucesso do Sul-PR, 24 de Setembro de 2021. 
 
  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 – Registro de Preços nº 44/2021 - Processo Licitatório 72/2021 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a 

Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 54/2021, que teve 

como objeto o registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra para pinturas, 

desenhos e outros, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do 

Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a 

favor da empresa SILMAR DOS SANTOS - ME, com o CNPJ Nº 07.515.949/0001-73, conforme descrição e valores 

abaixo relacionados: 

Item  Descrição dos Serviços: Qtde. Unid. 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total do Item 
(R$) 

1 

Serviços, compreendendo os materiais e mão de obra, para 
desenhos e/ou reprodução de imagens, brasão do município, fotos 
antigas e outras que o município solicitar, as pinturas Artísticas / 
Decorativas deverão ser com tinta acrílica, diversas cores, em 
painéis de alvenaria ou madeira, fornecimento e aplicação de 
resina acrílica sobre as pinturas, executadas em locais públicos, 
os materiais aplicados devem ser de primeira qualidade. 

M² 400 R$130,00 R$52.000,00 

Valor Total Homologado para o Fornecedor R$ 52.000,00 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 52.000,00 (Cinquenta e Dois Mil Reais) 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de Setembro de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 – (Processo Licitatório 68/2021) 

 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo licitatório 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 50/2021, e considerando ainda a autorização para homologação expedida pelo 

PARANACIDADE na data de 21/09/2021, através do seu Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano, que teve 

como objeto o a Aquisição de Equipamento Rodoviário, trator de esteira novo, conforme características técnicas 

do equipamento contidas no modelo 07 anexo ao edital, e especificações descritas na proposta da proponente 

vencedora,  HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor 

da empresa vencedora PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, com o CNPJ 76.527.951/0001-85, conforme descrições e 

valores abaixo relacionados:  

LOTE DESCRIÇÃO/MARCA E MODELO QTDE. VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

01 

TRATOR DE ESTEIRAS NOVO, MARCA CATERPILLAR, MODELO D4. ACIONADO 
POR MOTOR DIESEL CATERPILLAR, MODELO CAT C7.1 ACERT, TURBOALIMENTADO, 
COM ATENDIMENTO AOS PADRÕES DE EMISSÕES DO TIER 3 DO EPA DOS EUA/ 
ESTÁGIO IIIA DA EU E MAR-1 DO BRASIL, SAE J1995 (BRUTA) DE 160 HP E 130 HP 
DE POTÊNCIA LÍQUIDA (ISSO 9249). E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO 
EQUIPAMENTO CONTIDAS NO MODELO 07 ANEXO AO EDITAL. 

01  
unidade 928.000,00 

 Valor Total Homologado do Fornecedor: R$ 928.000,00 
 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de Setembro de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 928.000,00 

(Novecentos e Vinte e Oito Mil Reais) 

  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para 
função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em 
medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Os interessados deverão protocolar no setor 
de protocolo do município de Coronel Vivida – PR os documentos exigidos no Edital entre os 
dias 27 de setembro de 2021 até as 09:00 horas do dia 22 de outubro de 2021. A abertura 
dos envelopes dar-se-á no dia 22 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede 
da Prefeitura, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 – Coronel 
Vivida – Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 33.336,00. O inteiro teor do 
edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão 
de Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e–mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Coronel Vivida – Pr 

 
 
Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-Pr 
Resolução nº 11/2021 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº2801/2017, e Deliberação em Plenária realizada na data de 01 de setembro de 
2021.   
RESOLVE: 
Art. 1º - Conferir a Associação de Proteção a Maternidade e à Infância – APMI, a renovação de inscrição 
junto a este conselho, sob o Nº 02, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data desta resolução.  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Coronel Vivida, em 24 de setembro de 2021.  
Ducelia Mara Sabadin Hensel 
Presidente do CMAS 
 
 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 794/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 08 de OUTUBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 51/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 794/2021, objetivando a aquisição de materiais 
para perfuração de poços artesianos, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 08/10/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 51/2021 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 24 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
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DECRETO N° 89/2021 
DATA: 23/09/2021 

 
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 84/2021 e dispõe sobre adoção 
de medidas de enfrentamento ao combate da COVID - 19. 

 
 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as medidas restritivas dos decretos do Governo do Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta da sociedade para o enfrentamento da pandemia; 
CONSIDERANDO as adaptações para atendimento das características de nosso município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Cabe aos empresários municipais, o acompanhamento de saúde de seus colaboradores, a fim 
de identificar possíveis casos suspeitos de estarem com Covid-19 em seu quadro de pessoal, a fim de 
orientar para que busquem atendimento junto a Unidade de Pronto Atendimento Municipal. 

 
§ 1° – Em havendo caso (s) positivo (s) em seu quadro de funcionários, auxiliar a vigilância sanitária 
municipal na fiscalização de seus funcionários, para que executem adequadamente as políticas de 
isolamento social. 

 
§ 2° – Realizar campanhas de conscientização, tanto para o público interno quando externo. 

 
Art. 2º – Ficam estabelecidos critérios para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e 
empresariais no âmbito do Município: 

 
§ 1° – Bares, distribuidoras de bebidas, restaurantes, lanchonetes, pizzarias, padarias, sorveterias: 
I – Atendimento com 75% da capacidade do ambiente conforme Certificado de Licenciamento do Corpo 
de Bombeiros - CLCB. 
II – Uso de máscara e álcool em gel, é obrigatório. 

 
§ 2° – Campos de futebol e society: 
– Atendimento com 75% da capacidade do ambiente conforme Certificado de Licenciamento do Corpo 
de Bombeiros - CLCB. 
– Uso de máscara e álcool em gel, é obrigatório entre os intervalos. 
– Intensificar a higienização dos vestiários com saneante. 
– Higienizar frequentemente bancos e materiais utilizados pelos praticantes. 

 
§ 3° – Demais atividades: 
– Uso de máscara e álcool em gel, é obrigatório. 
– Higienizar frequentemente superfícies de contato (balcões, cadeiras, mesas, etc.) 

 
Art. 3° – Para o transporte de passageiros: táxis, vans, ônibus e automóveis de autoescola, devem-se 
circular com os vidros abertos e higienizar o interior dos veículos a cada troca de passageiros. 
– Uso obrigatório de máscaras. 
– Não permitir alimentação dentro dos veículos. 
– Aferir a temperatura dos passageiros, proibindo a entrada de pessoas com temperatura igual ou 
superior a 37°C, indicando que procurem a Unidade de Pronto Atendimento Municipal. 
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Art. 4º – Fica autorizada a realização de missas e cultos com 100% (cem por cento) de público sentado, 
observando os protocolos exigidos pelo Departamento de Saúde. 

 
Art. 5° – Ficam autorizadas a realização de festas, uso de clubes, visitação de museu, feiras em espaços 
fechados, eventos esportivos, eventos em propriedades particulares, clubes ou associações, desde que 
a ocupação não ultrapasse 75% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente conforme Certificado 
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros - CLCB, observando os protocolos exigidos pelo 
Departamento de Saúde e o horário estabelecido no art. 1°. 
– Uso de máscara e álcool em gel, é obrigatório. 

 
Art. 6° – Permanece proibida atividade que favoreça a aglomeração de pessoas, tal como: baile. 

 
Art. 7° – Fica permitido o acesso ao parque de Eventos Arnaldo Weiss, para a prática de atividades 
físicas individuais, obedecendo os protocolos: uso de máscara, álcool em gel e distanciamento. 
– Não é permitido o acesso de veículos ao parque. 
– A entrada de veículos somente será permitida quando ocorrerem campanhas de vacinação em sistema 
drive-thru. 

 
Art. 8° – Fica proibido o consumo de bebidas alcóolicas em vias públicas e espaços públicos, bem como 
em lotes baldios. 

 
Art. 9º – Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio da Polícia Militar do Estado 
do Paraná, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto. 

 
Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e 
competências complementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde. 

 
Art. 10° – Os descumprimentos das medidas previstas neste Decreto serão autuados pela vigilância 
sanitária municipal e sujeitará o (s) infrator (es) nos seguintes termos: 
§ 1° – Quando pessoa física, estará sujeito a aplicação de advertência ou multa no valor de até R$ 
300,00 (trezentos reais); podendo haver alterações de penalidades considerando as agravantes e 
antecedentes. 
§ 2° – Quando pessoa jurídica, estará sujeito a aplicação de advertência ou multa no valor de até R$ 
500,00 (quinhentos reais); podendo haver alterações de penalidades considerando as agravantes e 
antecedentes; 
§ 3° – O Município utilizará do seu poder de polícia para realizar o fechamento do estabelecimento, 
mediante a cassação de alvará de funcionamento. 
§ 4° – As infrações administrativas deverão ser aplicadas, sem prejuízo dos encaminhamentos 
necessários à devida responsabilização criminal, nos termos da legislação penal vigente. 

 
Art. 11° – Os pacientes que assinarem o termo de ciência/responsabilidade da COVID-19 devem 
permanecer em isolamento domiciliar, até a alta médica ou resultado do exame negativo. 

 
Art. 12° – Este Decreto, entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis em 23 de setembro de 2021. 

 
 

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021. PROCESSO Nº 
728/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro e, estando o 
procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020 e 
com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de molas e peças de molejo, que serão 
utilizadas nos diversos veículos da frota municipal, à empresa: Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 
90420737-30, com o valor total de R$ 239.616,45 (Duzentos e trinta e nove mil seiscentos e 
dezesseis reais e quarenta e cinco centavos). E determino que sejam elaboradas as documentações 
necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 24 de Setembro de 2021. Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021. PROCESSO Nº 
763/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro e, estando o 
procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020 e 
com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de refeições e marmitas para atendimento dos 
diversos departamentos municipais, à empresa: Cecchin e Cecchin Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.836.977/0001-22, inscrição estadual nº 90538998-00, com o valor total de R$ 129.615,28 
(Cento e Vinte e nove mil seiscentos e quinze reais e vinte e oito centavos). E determino que sejam 
elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 24 de 
Setembro de 2021.Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
 

DECRETO N° 89/2021 
DATA: 23/09/2021 
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 84/2021 e dispõe sobre adoção de medidas de 
enfrentamento ao combate da COVID - 19. 
 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 27/09/2021, respectivamente, conforme Lei 
Autorizativa nº 40/2017 e Decreto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE VENDA DE BEM IMOVEL nº 31/2021 - GP. CONCORRÊNCIA nº 8/2021. 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Erimar Indústria e Comércio de Confecções Ltda, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.917.046/0001-75, inscrição estadual nº 90712518-18, 
com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 885, Bairro São Cristóvão, CEP 85.508-228, na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, a seguir denominada ADQUIRENTE. DO OBJETO: a alienação de bens 
imóveis público, consoante autorizado pela Lei Municipal nº 26/2021, conforme descrição abaixo: 

ITEM DENOMINAÇÃO DOS IMÓVEIS VALOR 
MÍNIMO (R$) 

1 Lote nº 20 da quadra 126 do Loteamento da Cidade de Mariópolis-PR, 
com área de 390 m2 (trezentos e noventa metros quadrados), 
contendo um barracão pré-moldado de 250 m2 (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), aberto, sem piso, com cobertura em zinco e muro 
60 m2 de divisa com o lote nº 21; e Lote nº 19, quadra 126 do 
Loteamento da Cidade de Mariópolis-PR, com área de 390 m2 
(trezentos e noventa metros quadrados) cujos limites e confrontações 
podem ser vistos nas matrículas nº 7.274 e n° 8.953 do Registro Geral 
de Imóveis da Comarca de Clevelândia Estado do Paraná, para fins 
de instalação de indústria no ramo de confecção de peças do 
vestuário. 

187.000,00 

DO VALOR CONTRATUAL: O MUNICÍPIO receberá da ADQUIRENTE, pelo bem alienado a importância 
de R$ 187.000,00 (Cento e Oitenta e sete mil reais), referente ao valor de 100 % do imóvel, daqui por 
diante denominado “Valor Contratual”. DA FORMA DE PAGAMENTO: O bem imóvel adquirido será pago 
parceladamente, mediante guia própria que será emitida pelo Departamento Municipal de Tributação, 
Cadastro e Tesouraria, mensalmente após transcorrido o prazo de carência. A adquirente terá isenção de 
remuneração mensal por 10 (dez meses) a partir da assinatura do contrato. A partir do décimo primeiro 
(11) mês a adquirente deverá efetuar o pagamento de remuneração mensal (1º parcela). O prazo para 
pagamento da remuneração mensal será de 50 (cinquenta) meses, contados a partir do 10 (décimo) mês 
de carência. O valor da remuneração mensal ajustada em decorrência do processo licitatório será 
reajustado anualmente, aplicando-se a variação do INPC no período anterior, considerando-se o prazo 
referente ao pagamento da décima segunda parcela. DA TRANSFERÊNCIA, ESCRITURA PÚBLICA DO 
BEM E DESPESAS NOTARIAIS E REGISTRAIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A transferência 
dos imóveis e escrituração dos bens dar-se-á após quitação integral do valor licitado. As despesas 
oriundas da transferência do bem e escrituração dos imóveis correrão por conta do licitante vencedor. 
Todas as despesas decorrentes da alienação dos imóveis (escrituras e registros), serão de 
responsabilidade da adquirente. A adquirente fica obrigada a iniciar as obras voltadas a instalação da 
empresa no local no prazo de até 6 (seis) meses início das atividades a contar da data de assinatura do 
contrato, sob pena de infração sujeita a rescisão conforme previsto em contrato. A adquirente fica 
obrigada a iniciar as atividades da empresa no prazo de até 12 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato com o Município. Em caso de inadimplência pela adquirente ficará facultada a rescisão do 
presente contrato com a consequente devolução do imóvel ao Município. No caso de inadimplência e 
ocorrendo a rescisão do contrato a importância dos valores pagos até o momento tornam-se ônus pela 
utilização do imóvel, não cabendo a devolução. A Adquirente ficará obrigada pela conservação e 
manutenção do imóvel e de suas benfeitorias, mantendo, ainda seguro de risco de incêndio/vendavais. No 
caso de descumprimento de qualquer das condições estabelecidas nos itens anteriores a adquirente 
perderá as benfeitorias de qualquer natureza que tenha realizado no imóvel, sem ônus para o Município. 
Cumprir, rigorosamente, as determinações da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos. Efetuar a conservação do terreno e do barracão, de modo a evitar o acúmulo de águas pluviais, 
alagamentos ou erosão. DO GESTOR DO CONTRATO: José Carlos Stanqueviski. FORO: Comarca de 
Clevelândia, Estado do Paraná. Mariópolis, 23 de Setembro de 2021. Prefeito Municipal, Mario Eduardo 
Lopes Paulek. 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 
ATO NOME ASSUNTO 

Decreto 7.743 de 
15/09/2021 

Valdemar Poyer Exonera a pedido ocupante do cargo de Agente de Execução I a partir  
de 13/09/2021. 

Decreto 7.744 de 
21/09/2021  

Pedrovit da Silveira Exonera a pedido ocupante do cargo de Operador de Maquinas  Rodoviárias a 
partir de 17/09/2021. 

Decreto 7.745 de 
21/09/2021 
 

Janderson Valcarengh Exonera a pedido ocupante do cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias a 
partir de 20/09/2021. 

Decreto 7.746 de 
 21/09/2021 
 

Elizia da Silva 
 

Exonera a pedido ocupante do cargo de Chefe de Seção de Serviços 
Administrativos e Controle de Materiais a partir de 21/09/2021. 

Decreto 7.747 de 
21/09/2021 

Sidenei Kraus de Lima Exonera a pedido ocupante do cargo de Agente Oficial de Transportes  a partir  
de 21/09/2021. 

Decreto 7.748 de 
 24/09/2021 

Claudia da Rosa  Nomeia aprovada em Concurso publico habilitada no concurso público nº. 
001/2019 de 11/02/2019 para o cargo de Professor Municipal. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 123/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2021 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene que compõem a Cesta Básica para fornecer a 
famílias carentes do Município de Saudade do Iguaçu conforme Projeto Social e Parecer de Assistente 
Social, em conformidade com a Lei Municipal 1172/2018 e decreto 14/2019 e suas alterações,  
conforme tabela anexa ao edital. 
PRAZO DE ENTREGA: 12 meses, mensalmente conforme cronograma de entrega emitido pela Secretaria 
de Assistência social. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
ABERTURA: Dia 07 de outubro de 2021 as 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

Saudade do Iguaçu - PR, 24 de setembro de 2021. 
                  

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

146/2021

c) Modalidade: Pregão Eletrônico
32/2021 - PE

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

d) Data Homologação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LAVANDERIA HOSPITALAR, de acordo com as especificações do Anexo I - Termo
de Referência.

e) Objeto da Licitação:
24/09/2021

1 - LOTE 1Lote:

Fornecedor: Lav Med Lavanderia Hospitalar Ltda.

N° Item Descrição UN Marca Quantidade Desc. (%) Valor Unit. Valor Total
1 KG 5.000,00 9,8000 49.000,00Lavagem e passagem de roupas,

compreendendo: Jalecos (24010006)
2 PÇ 300,00 11,5500 3.465,00Lavagem e esterilização/desinfecção de

travesseiro em fibras (24010002)
3 PÇ 300,00 17,4900 5.247,00Lavagem e esterilização/desinfecção de

cobertor/manta, (24010003)

57.712,00Valor do Lote:

Valor Total: 57.712,0002 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 58.302,00

Presidente

Pato Branco, 24 de Setembro de 2021
PAULO HORN



B3
 Edição nº 7982

DIÁRIO DO SUDOESTE
25 e 26 de setembro de 2021 Publicações legais

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2021. Contrato nº  
100/2018.Pregão nº 28/2018.Processo nº/98/2018. 
PARTES: Município de Pato Branco e Felippe Tur 
Transportes LTDA. OBJETO:  Prestação de serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos 
matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
e da Rede Estadual de Ensino Público do Ensino 
Fundamental e Médio, para os anos letivos de 2018/2019, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 
436817/2021. Do Acréscimo: Com base na Lei n.º 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, especialmente em seu Art. 65 
acrescido na Cláusula Primeira – do Objeto: Linha de 
Transporte Escolas n.º 10 acréscimo de 40 km diários, 
Linha de Transporte Escolar n.º 11 acréscimo de 32 km 
diários. Da Dotação Orçamentária, 2942-9204¸2943-9205, 
2944-9206,2945-9207.VIGÊNCIA: Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo.. Pato Branco, 24 de 
setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. – Marcio 
Antonio Felippe Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021 - PROCESSO Nº 174/2021 
 
 

O Município de Pato Branco, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de 
Fornecedores até três (03) dias anteriores à data adiante fixada, ou que atenderem todas as 
condições para cadastramento nos termos do artigo 22 § 2º da Lei 8.666/93, que realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preços, destinado à participação de empresas de qualquer 
porte, objetivando a contratação de empresa especializada para (I) Lote 1 -  Execução da 
Reforma e Ampliação da Brinquedoteca e Construção de duas salas de aula no pátio interno 
da escola municipal Olavo Bilac, localizada na Rua Industrial, nº 200, Bairro Industrial, Pato 
Branco – PR (com área total de 243,36 m2, sendo 143,87 m2 área de reforma e 102,49 m2 a 
área de construção, e (II) Lote 2 - Execução dos serviços de: Cercamento de 6 (seis) Escolas 
Municipais e 5 (cinco) CMEIs do município de Pato Branco com muro palito de concreto 
armado em forma de lápis, com área total de 1.472,80 metros lineares, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, sendo a licitação do tipo “menor preço”, 
critério de julgamento “menor preço por lote ” e regime de execução “empreitada por preço 
global”, e será regida, em todas suas etapas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e demais legislação pertinente à 
matéria. 

O preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$ 1.721.244,71 
(um milhão setecentos e vinte e um mil duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e 
um centavos). 

O recebimento dos Envelopes nº 01, contendo os Documentos de Habilitação, e dos 
Envelopes nº 02, contendo a Proposta de Preços, dos interessados dar-se-á até as 09 HORAS 
DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2021, junto ao Protocolo de Licitações, anexo a Divisão de 
Licitação do Município de Pato Branco, sito a Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP: 85.501-064 
em Pato Branco - PR. A abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação, dar-se-á 
na sala de abertura de licitações, às 09h15m do mesmo dia.  

O Edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia 
digital), de 2.ª a 6.ª feira, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, na sede Prefeitura Municipal 
de Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-
PR, ou pelo site: www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone para (46) 3220-1511/1565, e-mails: 
licita1@patobranco.pr.gov.br/licitacao2@patobranco.pr.gov.br 
 

 
Pato Branco, 23 de Setembro de 2021. 

 
 

Mariane Aparecida Martinello 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – Portaria 251/2021 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 

Nº 
PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1067 Aletheia de Cassia Carolino 
Brumato Errata da Portaria nº 1067 23/09/2021 

1128 Mario Ortiz Hurtado Nomear candidatos aprovados em 
Concurso Publico 14/09/2021 

1137 Raquel Adriana Linhares e outros Errata da Portaria nº 1137 23/09/2021 

1140 Eduarda Marinho Vasconcelos e 
outros 

Nomear candidatos aprovados em 
Concurso Publico 15/09/2021 

1145 Elys Regina Cecatto Albani e 
outros 

Nomear Banca de Seleção de Processo 
Seletivo Interno 17/09/2021 

1147 Jesiel Julio da Silva Remoção 17/09/2021 
1148 Rafael Augusto Colla Nomear cargo comissão 20/09/2021 

1150 Elaine Carla Dala Costa Conceder função gratificada 
Extinguir gratificação de função 23/09/2021 

1151 Joceleide Rufatto Nomear  cargo comissão 20/09/2021 
1152 Victor Cavalcante da Silva Exonerar cargo comissão 20/09/2021 
1153 Victor Cavalcante da Silva Nomear cargo comissão 20/09/2021 
1154 Maite Fortunati Exonerar cargo comissão 20/09/2021 
1155 Maite Fortunati Nomear cargo comissão 20/09/2021 

1156 Rony Marcelo Slaviero Conceder função gratificada 
Extinguir gratificação de função 21/09/2021 

1157 Alexandre Leal Extinguir a gratificação de função 
Remoção 21/09/2021 

1158 Emerson Correia Conceder gratificação de função 21/09/2021 

1159 Luana Varaschim Perin Autorizar servidora conduzir veículos de 
propriedade do município  21/09/2021 

1160 Juliane Grike e outros 
Autoriza a contratação de pessoal 
aprovado em Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 

21/09/2021 

1162 Município de Pato Branco Abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar 22/09/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 27 de setembro de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA 1128 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 47, XXIII e XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

considerando o resultado final do Concurso Público consubstanciado no Edital nº 014/2018, 

homologado através da Portaria nº 364/2019; e considerando a necessidade de reposição de 

vaga aberta em decorrência de exoneração de outro servidor público;RESOLVE: Art. 1º Nomear 

candidato aprovado em Concurso Público para ocupar cargo de provimento efetivo do Quadro 

Geral de Servidores do Município de Pato Branco, conforme a seguir: 

MÉDICO PLANTONISTA 

Nº. INSC. NOME CLASS. 

179723 Mario Ortiz Hurtado 42º 

Art. 2º Nos termos do que prevê o § 1º do art. 18, da Lei Municipal nº 1.245, de 17 de setembro 

de 1993, o candidato nomeado tem o prazo de 5 (cinco) dias para tomar posse no respectivo 

cargo.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Gabinete do Prefeito do 

Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU - Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 072 

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Município de Pato Branco, Estado do 

Paraná, convoca aprovada no Concurso Público Municipal, para que compareça à Rua Caramuru 

nº. 271, para tomar posse no cargo, conforme instruções do artigo 2.º do ato de provimento em 

caráter efetivo, efetuado pela Portaria n.º 1128/2021. 

MÉDICO PLANTONISTA 

Nº. INSC. NOME CLASS. 

179723 Mario Ortiz Hurtado 42º 
Pato Branco, em 14 de setembro de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Diretora de Depto. de Recursos Humanos - Portaria 225/2021 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA 1140 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 47, XXIII e XXV, na forma do art. 62, II, “g”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

considerando o resultado final do Concurso Público, constante no Edital nº 014/2018, 

homologado através da Portaria nº 364/2019; e considerando a necessidade de reposição de 

vaga aberta em decorrência de exoneração de servidor público;RESOLVE: Art. 1º Nomear 

candidato aprovado em Concurso Público para ocupar cargo de provimento efetivo do Quadro 

Geral de Servidores do Município de Pato Branco, conforme a seguir: 

 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Nº. INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO 

191141 Eduarda Marinho Vasconcelos 6º 

220172 Ana Karina Perdun Bueno 7º 

Art. 2º Nos termos do que prevê o § 1º do art. 18 da Lei Municipal nº 1.245, de 17 de setembro de 

1993, os candidatos nomeados têm o prazo de 5 (cinco) dias para tomar posse no respectivo 

cargo.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Gabinete do Prefeito do 

Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 073 

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Município de Pato Branco, Estado do 

Paraná, convoca aprovada no Concurso Público Municipal, para que compareça à Rua Caramuru 

nº. 271, para tomar posse no cargo, conforme instruções do artigo 2.º do ato de provimento em 

caráter efetivo, efetuado pela Portaria n.º 1140/2021. 

MÉDICO PEDIATRA 

Nº. INSC. NOME CLASS. 

191141 Eduarda Marinho Vasconcelos 6º 
220172 Ana karina Perdun Bueno 7º 

Pato Branco, em 15 de setembro de 2021. 
Giomara Lucia Basso -  Diretora de Depto. de Recursos Humanos - Portaria 225/2021 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA 1160 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 47, XXIII e XXV, na forma do art. 62, II, “g”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

com fundamento no disposto no art. 2º, V e no art. 6º, ambos da Lei Complementar Municipal nº 

60, de 17 de julho de 2014, e na Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014;RESOLVE:Art. 1º 

Autorizar a contratação de pessoal aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, 

formalizado através do Edital nº 028/2021, para provimento em emprego público temporário de 

Professor Substituto Anos Iniciais do Ensino Fundamental, conforme especificado no quadro 

abaixo: 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

Juliane Grike 101º 

Adriana Danielli De Camargo 102º 

Daniele Galiotto Lorensete 103º 

Vanilde Zanin 104º 

 

 

Leticia Silveira Romig 105º 

Ediane Paula Selzler Massaro 106º 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 

art. 1º assumam a respectiva vaga.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de 

setembro de 2021. 

ROBSON CANTU - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Simplificado n.º 028/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Professor Substituto 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste Edital, compareçam à Rua Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é 
de direito:PROFESSOR SUBSTITUTO ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Juliane Grike 101º 
Adriana Danielli De Camargo  102º 
Daniele Galiotto Lorensete  103º 
Vanilde Zanin  104º 
Leticia Silveira Romig 105º 
Ediane Paula Selzler Massaro 106º 
Pato Branco, 21 de setembro de 2021. 
Giomara Lucia Basso -  Diretora do Depto. de Recursos Humanos - Portaria 225/2021 
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 73/2021, Processo nº175/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Renan Vinicius Fiorini Suzin. 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, 
individualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos, processos ou 
serviços propostos, sejam de base tecnológica e/ou inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa priorizadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das 
instalações e serviços, a incubada recolherá aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. Giles Cesar Balbinotti – Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 74/2021, Processo nº176/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Andre Nekel. OBJETO: A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da permissão de 
uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade incubado residente, 
nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 01/2016, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas físicas, individualmente ou em 
grupo, objetivando selecionar projetos para incubação na ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, 
cujos produtos, processos ou serviços propostos, sejam de base 
tecnológica e/ou inovadores alinhados com as áreas de pesquisa 
priorizadas pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das instalações e serviços, a incubada 
recolherá aos cofres públicos o valor correspondente a metragem da área 
utilizada. Toma-se como referência o valor de 02 (duas) UFMs - Unidade 
Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24 XXXI, inciso. Pato 
Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Giles Cesar 
Balbinotti – Secretário de Ciências Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 75/2021, Processo nº177/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Thiarles Fernandes do Prado. 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, 
individualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos, processos ou 
serviços propostos, sejam de base tecnológica e/ou inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa priorizadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das 
instalações e serviços, a incubada recolherá aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. Giles Cesar Balbinotti – Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 76/2021, Processo nº178/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Rafael Marques. OBJETO: A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da permissão de 
uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade incubado residente, 
nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 01/2016, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas físicas, individualmente ou em 
grupo, objetivando selecionar projetos para incubação na ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, 
cujos produtos, processos ou serviços propostos, sejam de base 
tecnológica e/ou inovadores alinhados com as áreas de pesquisa 
priorizadas pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das instalações e serviços, a incubada 
recolherá aos cofres públicos o valor correspondente a metragem da área 
utilizada. Toma-se como referência o valor de 02 (duas) UFMs - Unidade 
Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24 XXXI, inciso. Pato 
Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Giles Cesar 
Balbinotti – Secretário de Ciências Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 77/2021, Processo nº179/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Anderson Rodrigues de Almeida. 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, 
individualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos, processos ou 
serviços propostos, sejam de base tecnológica e/ou inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa priorizadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das 
instalações e serviços, a incubada recolherá aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. Giles Cesar Balbinotti – Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 78/2021, Processo nº180/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Anderson Roque Toscan. 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, 
individualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos, processos ou 
serviços propostos, sejam de base tecnológica e/ou inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa priorizadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das 
instalações e serviços, a incubada recolherá aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson 
Cantu – Prefeito. Giles Cesar Balbinotti – Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 79/2021, Processo nº181/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Fabrício Kerber. OBJETO: A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da permissão de 
uso de sala de 25m² na ITECPB/PR, na modalidade incubado residente, 
nos termos do Edital de Chamada de Projetos nº 01/2016, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas físicas, individualmente ou em 
grupo, objetivando selecionar projetos para incubação na ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, 
cujos produtos, processos ou serviços propostos, sejam de base 
tecnológica e/ou inovadores alinhados com as áreas de pesquisa 
priorizadas pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das instalações e serviços, a incubada 
recolherá aos cofres públicos o valor correspondente a metragem da área 
utilizada. Toma-se como referência o valor de 02 (duas) UFMs - Unidade 
Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24 XXXI, inciso. Pato 
Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Giles Cesar 
Balbinotti – Secretário de Ciências Tecnologia e Inovação. 
 
. 
  
 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 55/2021 – Concorrência Pública nº 03/2021 – Concedente: Município de Coronel Vivida. 
Concessionária: EVERLIN DANIELI VANELLI 08959830950, CNPJ  nº 42.946.720/0001-94. Objeto: 
concessão para o uso do Módulo nº 03 do Incubatório empresarial “Crescer e Desenvolver”, situado na Rua 
Pedro Lotti, nº 87, Coronel Vivida/Paraná. Prazo de concessão: 24 meses. Coronel Vivida, 14 de setembro 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº118/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: E. OLIVEIRA DE LIMA DE BRITO- 
TINTAS 
CNPJ/MF n.º 29.804.037/0001-54 
OBJETO: Aquisições de materiais no segmento de pintura para suprir as 
necessidades de diversas Secretarias desta municipalidade. 

Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especificação Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

10 300,
00  

UN GRAFIATO, 
COMPOSICAO 
BASICA DE 
COPOLIMEROS 
ACRILICOS, 
CARGAS 
MINERAIS 
INERTES, 
PIGMENTOS 
ORGANICOS E 
INORGANICOS, 
DISPERSANTES 
E GLICOIS, 
RENDIMENTO 
DE 6 A 8 M², EM 
BARRICAS DE 
25KG, COR 
BRANCO  

CAVICOL
OR 

41,4
0  

12.420,
00  

11 200,
00  

UN MASSA 
CORRIDA 
ACRÍLICA, USO 
EXTERNO, 
PRONTA PARA 
USO, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINA A BASE 
DE DISPERSAO 
AQUOSA DE 
COPOLIMERO 
ESTIRENO 
ACRLICO, 
CARGAS 
MINERAIS 
INERTES, E 
ADITIVOS, 
RENDIMENTO 
MINIMO 40 A 50 
M² POR DEMÃO, 
EM LATA DE 25 
KG  

CAVICOL
OR 

43,0
0  

8.600,0
0  

13 300,
00  

UN MASSA 
CORRIDA PVA, 
USO INTERNO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
VINILICA, 
CARGAS 
MINERAIS, 
HIDROCARBON
ETOS 
ALIFATICOS, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS E 
AGUA, EM LATA 
DE 900 ML  

CAVICOL
OR 

6,40  1.920,0
0  

23 400,
00  

UN TEXTURA, 
COMPOSICAO: 
COPOLIMEROS 
ACRILICOS, 
CARGAS 
MINERAIS 
INERTES, 
PIGMENTOS 
ORGANICOS E 
INORGANICOS, 
DISPERSANTES 
E GLICOIS, 
RENDIMENTO 
DE 13 A 
16M²/DEMAO, 
EM BARRICA DE 
25 KG NA COR 
BRANCA  

CAVICOL
OR 

45,9
0  

18.360,
00  

27 100,
00  

UN TINTA ACRILICA 
ACABAMENTO 
FOSCO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
MODIFICADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
SURFACTANTE
S, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, (CORES 
DIVERSAS) ATE 
300 M² POR 
DEMAO, 

CAVICOL
OR 

185,
70  

18.570,
00  

APRESENTACA
O EM LATA 
COM 18 LITROS  

28 250,
00  

UN TINTA ACRILICA 
ACABAMENTO 
FOSCO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
MODIFICADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
SURFACTANTE
S, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, (CORES 
DIVERSAS) ATE 
60 M² POR 
DEMAO, 
APRESENTACA
O EM GALAO 
COM 3,6 LITROS 

CAVICOL
OR 

60,0
0  

15.000,
00  

30 150,
00  

UN TINTA 
ACRILICA, 
ACABAMENTO 
SEMI BRILHO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
MODIFICADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
SURFACTANTE
S, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, (CORES 
DIVERSAS) ATE 
60 M² POR 
DEMÃO, 
APRESENTAÇÃ
O EM GALÃO 
COM 3,6 LITROS  

CAVICOL
OR 

50,4
0  

7.560,0
0  

31 100,
00  

UN TINTA ESMALTE 
BASE AGUA, DE 
SECAGEM 
RAPIDA, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
MODIFICADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS E 
AGUA PARA 
MULTIMETAIS, 
MADEIRA E 
ALVENARIA 
(REPINTURA), 
EM GALAO DE 
3,6 LITROS, 
DIVERSAS 
CORES  

CAVICOL
OR 

56,6
0  

5.660,0
0  

34 100,
00  

UN TINTA PARA 
PISO, ACRILICA, 
ACABAMENTO 
FOSCO, USO 
INTERNO/EXTE
RNO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
ESTIRENADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, 
RENDIMENTO 
MINIMO 175 A 
275 M² POR 
DEMAO, 
APRESENTACA
O EM LATA DE 

CAVICOL
OR 

201,
50  

20.150,
00  

18 LITROS  
35 100,

00  
UN TINTA PARA 

PISO, ACRILICA, 
ACABAMENTO 
FOSCO, USO 
INTERNO/EXTE
RNO, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINA 
ACRILICA 
ESTIRENADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
COALESCENTE
S, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METÁLICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, 
RENDIMENTO 
MINIMO 35 A 55 
M² POR DEMAO, 
APRESENTACA
O EM GALAO 
DE 3,6 LITROS  

CAVICOL
OR 

41,8
0  

4.180,0
0  

 
VALOR TOTAL: R$ 112.420,00 (cento e doze mil quatrocentos e 
vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 5 (cinco) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021. 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº119/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: SARAH MARIA DE MORAES 
CNPJ/MF n.º 27.470.617/0001-27 
OBJETO: Aquisições de materiais no segmento de pintura para suprir as 
necessidades de diversas Secretarias desta municipalidade. 

Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especificação Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

1 300,
00  

UN AGUA RAZ 900 
ML 
COMPOSICAO 
BASICA: 
SOLVENTE A 
BASE DE 
HIDROCARBONE
TOS DE 
PETROLEO, SEM 
SOLVENTES 
CLORADOS OU 
BENZENO. 

FARBEN 8,00  2.400,0
0  

2 300,
00  

UN AGUA RAZ (05 
LITROS) 
COMPOSICAO 
BASICA: 
SOLVENTE A 
BASE DE 
HIDROCARBONE
TOS DE 
PETROLEO, SEM 
SOLVENTES 
CLORADOS OU 
BENZENO 

FARBEN 52,6
0  

15.780,
00  

12 200,
00  

UN MASSA 
CORRIDA PVA, 
USO INTERNO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
VINILICA, 
CARGAS 
MINERAIS, 
HIDROCARBONE
TOS 
ALIFATICOS, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS E 
AGUA, EM LATA 
DE 25 KG 

GRAFIC
RIL 

19,5
0  

3.900,0
0  

17 250,
00  

UN PINCEL PARA 
PINTURA NRO 2 
1/2", 
COMPRIMENTO 
DO FIO: 48 MM, 
PESO 
APROXIMADO: 
100 GRAMAS, 
COM CERDA 
BRANCA 
SINTETICA, 
CABO EM 
POLIPROPILENO  

ATLAS 6,95  1.737,5
0  

20 150,
00  

UN ROLO PARA 
PINTURA, DE LA 
DE CARNEIRO, 
MEDINDO 15 

ATLAS 14,5
5  

2.182,5
0  
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CM, COM 
ALTURA DA LA 
DE 10 MM, COM 
SUPORTE DO 
ROLO TIPO 
GAIOLA SEM 
ROSCA, 
SUPORTE DE 
ACO 
GALVANIZADO, 
CABO 
REVESTIDO DE 
PVC  

29 100,
00  

UN TINTA ACRILICA, 
ACABAMENTO 
SEMI BRILHO, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ACRILICA 
MODIFICADA, 
PIGMENTOS 
ATIVOS E 
INERTES, 
SURFACTANTES
, 
COALESCENTES
, ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS 
NAO 
METALICOS, 
OUTROS 
ADITIVOS E 
AGUA, (CORES 
DIVERSAS) ATE 
300 M² POR 
DEMÃO, 
APRESENTACA
O EM LATA COM 
18 LITROS 

TELHAC
OR 

151,
00  

15.100,
00  

32 100,
00  

UN TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, USO 
INTERNO/EXTER
NO, 
COMPOSIÇÃO 
RESINA 
ALQUIDICA A 
BASE DE ÓLEO 
VEGETAL SEMI-
SECATIVO, 
PIGMENTOS 
ORGANICOS E 
INORGÂNICOS, 
HIDROCARBONE
TOS 
ALIFATICOS, 
SECANTES 
ORGANO-
METÁLICOS, 
SEM METAIS 
PESADOS, 
APLICACAO EM 
FERRO, 
ALUMINIO, 
GALVANIZADO E 
MADEIRA, EM 
GALAO COM 3,6 
LITROS, 
DIVERSAS 
CORES  

TELHAC
OR 

74,0
0  

7.400,0
0  

33 100,
00  

UN TINTA 
INDUSTRIAL, 
TIPO EPOXI, A 
BASE DE AGUA, 
APRESENTACA
O 
MONOCOMPON
ENTE, COR 
CINZA CLARO, 
ACABAMENTO 
SEMI-FOSCO, 
RENDIMENTO 
APROXIMADO 
DE 40MÂ² A 
50MÂ² POR 
DEMAO, GALAO 
DE 3,6 LITROS  

SUVINIL 87,2
5  

8.725,0
0  

37 100,
00  

UN VERNIZ PU 
BRILHANTE 
BICOMPONENTE
, COMPOSICAO 
BASICA DE 
RESINA 
POLIURETANICA
, 
HIDROCARBONE
TOS 
AROMATICOS, 
SILICA 
FOSQUEANTE, 
ESTERES, 
ACOMPANHA 
CATALISADOR, 
EMBALAGEM 
COM 900 ML  

LAZZURI
L 

52,5
0  

5.250,0
0  

 
 
VALOR TOTAL: R$ 62.475,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e 
setenta e cinco mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021 
ENTREGA: 5 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº120/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: G.F. MULLER CONSTRUÇÕES ME 
CNPJ/MF n.º 05.620.622/001-36 
OBJETO: Aquisições de materiais no segmento de pintura para suprir as 
necessidades de diversas Secretarias desta municipalidade. 
Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especificação Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

3 100,0
0  

UN BANDEJA 
PARA 
PINTURA, 
FABRICADA 
EM 
POLIPROPILE
NO, 
TAMANHO 
GRANDE, 
MEDIDAS 
MINIMAS 
375X285X65M
M 

ATLAS 9,99  999,00  

19 300,0
0  

UN ROLO PARA 
PINTURA, DE 
LA DE 
CARNEIRO, 
MEDINDO 10 
CM, COM 
ALTURA DA 
LA DE 10 MM, 
COM 
SUPORTE DO 
ROLO TIPO 
GAIOLA SEM 
ROSCA, 
SUPORTE DE 
ACO 
GALVANIZAD
O; CABO 
REVESTIDO 
DE PVC  

ATLAS 11,1
8  

3.354,
00  

21 150,0
0  

UN ROLO PARA 
PINTURA, DE 
LA DE 
CARNEIRO, 
MEDINDO 23 
CM, COM 
ALTURA DA 
LA DE 16 MM, 
COM 
SUPORTE DO 
ROLO TIPO 
GAIOLA SEM 
ROSCA, 
SUPORTE DE 
ACO 
GALVANIZAD
O, CABO 
REVESTIDO 
DE PVC  

ATLAS 35,5
0  

5.325,
00  

22 100,0
0  

UN SUPORTE 
PARA ROLO 
DE PINTURA 
COMPONENT
ES EM ACO 
GALVANIZAD
O, CABO E 
TERMINAIS 
DE PLASTICO, 
COM ROSCA 
PARA 
EXTENSOR, 
TAMANHO 23 
CM  

ATLAS 8,85  885,00  

36 250,0
0  

UN TINTA SPRAY, 
COMPOSICAO 
A BASE DE 
RESINA 
ACRILICA, 
TIPO 
SECAGEM 
RAPIDA, 
RENDIMENTO 
DE ATE 2,1 
M²/TUBO, 
EMBALAGEM 
COM 360 ML, 
DIVERSAS 
CORES  

CHEMICOL
OR 

17,6
0  

4.400,
00  

 
 
VALOR TOTAL: R$ 14.963,00 (quatorze mil novecentos e sessenta e 
três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 5 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº121/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: DAYLON VOOS THALHEIMER – ME 

CNPJ/MF n.º 05.379.202/0001-00 
OBJETO: Aquisições de materiais no segmento de pintura para suprir as 
necessidades de diversas Secretarias desta municipalidade. 

Ite
m 

Quan
t 

Uni
d. 

Especificação Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

 

7 

200,0
0  

UN EXTENSOR PARA 
ROLO DE 
PINTURA COM 
ADAPTADOR 
UNIVERSAL, 
COMPRIMENTO 
DE 03 METROS, 
HASTE DE 
CHAPA 
METALICA 
REVESTIDA  

Atlas 29,5
0  

5.900,
00  

9 200,0
0  

UN FUNDO 
ISOLANTE PARA 
PINTURA, A BASE 
DE TETROXIDO 
DE CHUMBO 
(ZARCAO), PARA 
SER UTILIZADO 
EM MATERIAIS 
FERROSOS 
COMO FUNDO 
ANTICORROSIVO
, EMBALADO EM 
GALAO DE 3,6 
LITROS  

Criativa 45,0
0  

9.000,
00  

16 250,0
0  

UN PINCEL PARA 
PINTURA 1/2", 
COMPRIMENTO 
DO FIO: 42 MM, 
PESO 
APROXIMADO: 
100 GRAMAS, 
COM CERDA 
BRANCA 
SINTETICA, 
CABO EM 
POLIPROPILENO  

Atlas 4,70  1.175,
00  

24 150,0
0  

UN THINNER 5000, 
DE USO 
GERAL/SINTETIC
O, INDICADO 
PARA LIMPEZA 
DE 
EQUIPAMENTOS 
DE PINTURA E 
DILUICAO DE 
ESMALTES 
SINTETICOS, 
EMBALADO EM 
GALAO COM 05 
LITROS  

Lukscol
or 

54,0
0  

8.100,
00  

38 100,0
0  

UN VERNIZ, 
COMPOSICAO: 
RESINA 
ALQUIDICA A 
BASE DE OLEO 
VEGETAL SEMI-
SECATIVO, 
HIDROCARBONE
TOS ALIFATICOS, 
SECANTES 
ORGANOMETALI
COS E 
PIGMENTO 
INORGANICO, 
SEM METAIS 
PESADOS E COM 
TRIPLO FILTRO 
SOLAR, EM 
GALAO DE 3,6 
LITROS  

Lukscol
or 

80,0
0  

8.000,
00  

 
 
VALOR TOTAL: R$ 32.175,00 (trinta e dois mil cento e setenta e 
cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 5 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº122/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CRUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 11.717.635/0001-20 
OBJETO: Aquisições de materiais no segmento de pintura para suprir as 
necessidades de diversas Secretarias desta municipalidade. 

Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especificação Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

4 200,0
0  

UN BROXA PARA 
PINTURA, DE 
FIO SINTETICO, 
COMPRIMENTO 
MINIMO DAS 
CERDAS DE 

ATLAS 9,50  1.900,0
0  
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65MM, COM 
CABO E 
SUPORTE EM 
POLIPROPILEN
O, 
RETANGULAR, 
MEDIDAS 
180X75MM  

5 100,0
0  

UN BROXA PARA 
PINTURA, 
MEDIDA 
APROXIMADA 
DE 15 X 5,6 CM, 
COM CABO 
PLASTICO  

ATLAS 7,19  719,00  

6 50,00  UN EXTENSOR 
PARA ROLO DE 
PINTURA COM 
ADAPTADOR 
UNIVERSAL, 
COMPRIMENTO 
DE 02 METROS, 
HASTE DE 
CHAPA 
METALICA 
REVESTIDA  

ATLAS 18,7
0  

935,00  

8 250,0
0  

UN FUNDO 
ISOLANTE 
PARA PINTURA, 
A BASE DE 
ACIDO 
INORGANICO, 
PARA SER 
UTILIZADO EM 
RECUPERACAO 
E PREPARACAO 
DE METAIS 
ENFERRUJADO
S (FUNDO 
CONVERTEDOR 
DE 
FERRUGEM), 
NA COR 
MARROM, 
EMBALAGEM 
DE 01 LITRO  

BLASC
OR  

29,6
5  

7.412,5
0  

14 200,0
0  

UN PINCEL PARA 
PINTURA 3/4, 
FILAMENTO 
SINTETICO, 
CABO 
PLASTICO E 
VIROLA 
ESTANHADA  

ATLAS 3,60  720,00  

15 200,0
0  

UN PINCEL PARA 
PINTURA 4", 
FILAMENTO 
SINTETICO, 
CABO 
PLASTICO E 
VIROLA 
ESTANHADA  

ATLAS 11,2
0  

2.240,0
0  

18 250,0
0  

UN ROLO PARA 
PINTURA COM 
LA EXTRA 
LONGA E 
DENSA DE 
25MM, COM 
LARGURA DE 23 
CM  

ATLAS 17,0
5  

4.262,5
0  

25 150,0
0  

UN THINNER 7000, 
LIQUIDO, 
COMPOSTO DE 
ALCOOL, 
HIDROCARBON
ETO 
AROMATICO, 
ETER E 
ESTERES 
GLICOLICOS 
PARA 
DISSOLVER 
VERNIZES E 
TINTAS 
SINTETICAS, 
EMBALADO EM 
GALOES COM 
05 LITROS  

FARBE
N 

75,8
0  

11.370,
00  

26 150,0
0  

UN THINNER 7000, 
LIQUIDO, 
COMPOSTO DE 
ALCOOL, 
HIDROCARBON
ETO 
AROMATICO, 
ETER E 
ESTERES 
GLICOLICOS 
PARA 
DISSOLVER 
VERNIZES E 
TINTAS 
SINTETICAS, 
EMBALADO EM 
LATA COM 900 
ML  

FARBE
N 

12,1
5  

1.822,5
0  

 
VALOR TOTAL: R$ 31.381,50 (trinta e um mil trezentos e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 

ENTREGA: 5 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº124/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CONSTRUTORA KUSTER LTDA – ME 
CNPJ/MF n.º 08.058.544/0001-16 
OBJETO: Fornecimento de Concreto Usinado FCK, para atender a 
demanda do Departamento de Obras e Engenharia desta 
municipalidade. 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificaçã
o 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 50,00  M3 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) - 
CONCRETO 
USINADO 
Fck=20 Mpa 

KUSTE
R 

340,0
0  

17.000,00  

2 150,0
0  

M3 (COTA 
LIVRE) - 
CONCRETO 
USINADO 
Fck=20 Mpa 

KUSTE
R 

340,0
0  

51.000,00  

3 125,0
0  

M3 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) -
CONCRETO 
USINADO 
Fck=25 Mpa 

KUSTE
R 

355,0
0  

44.375,00  

4 375,0
0  

M3 (COTA 
LIVRE) - 
CONCRETO 
USINADO 
Fck=25 Mpa 

KUSTE
R 

355,0
0  

133.125,0
0  

5 75,00  M3 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) - 
CONCRETO 
USINADO 
Fck=30 Mpa 

KUSTE
R 

365,0
0  

27.375,00  

6 225,0
0  

M3 (COTA 
LIVRE) - 
CONCRETO 
USINADO 
Fck=30 Mpa 

KUSTE
R 

365,0
0  

82.125,00  

 
VALOR TOTAL: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: Imediata  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de  2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº125/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: M. J. FIGUEREDO – METALÚRGICA - 
ME 
CNPJ/MF n.º 14.520.606/0001-62 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, reposição, conserto ou 
troca de chaves, com fornecimento de mão de obra e todo material 
necessário, para atender as demandas das Secretarias e Departamentos 
desta Municipalidade. 

Ite
m 

Quan
t 

Uni
d. 

Especificaçã
o 

Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

1 100,0
0  

UN Cópia ou 
confecção de 
CHAVES 
SIMPLES, 
com material 
metal ou 
cromada, com 
corte lateral 
no dente, 
usada em 
abertura de 
fechaduras de 
portas de 
madeira. 

M. J. 
FIGUEIRE
DO - M 

9,80  980,00  

2 100,0
0  

UN Cópia ou 
confecção de 
CHAVES 
SIMPLES, 
material metal 
ou cromada, 
usada em 
abertura de 
portas, 
cadeados, 
fechaduras de 
armário de 
aço. 

M. J. 
FIGUEIRE
DO - M 

9,50  950,00  

5 50,00  UN FECHADURA, 
para porta 
máquina 803 

M. J. 
FIGUEIRE
DO - M 

98,0
0  

4.900,0
0  

pivotanteexter
na, para 
portas de 25 a 
45 mm de 
espessura, 
com 2 chaves, 
roseta 
quadrada, 
contra - testa 
em aço, aço 
inox. 

7 100,0
0  

UN Serviço de 
ABERTURA 
DE 
FECHADURA
S MANUAIS, 
com mão de 
obra do 
serviço para a 
abertura de 
fechadura de 
portas de 
madeira, 
cadeados, 
portões de 
ferro e serviço 
automotivo, 
nos locais 
requisitados. 

M. J. 
FIGUEIRE
DO - M 

62,0
0  

6.200,0
0  

8 50,00  UN Serviço de 
TROCA DE 
MIOLO, com 
mão de obra 
para a troca 
de fechadura 
de diversos 
modelos. 

M. J. 
FIGUEIRE
DO - M 

57,5
0  

2.875,0
0  

 
VALOR TOTAL: R$ 15.905,00 (quinze mil novecentos e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: imediata  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Nº126/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: RONEI MARCELO BATISTA 
MARTINS-ME 
CNPJ/MF n.º 02.602.032/0001-92 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, reposição, conserto ou 
troca de chaves, com fornecimento de mão de obra e todo material 
necessário, para atender as demandas das Secretarias e Departamentos 
desta Municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

3 100,00  UN Cópia ou 
confecção de 
CHAVES 
TETRA, 
material metal 
ou cromado, 
com chaves 
com quatro 
lados cada 
uma, com 
segredo de 
quatro a oito 
pinos, usado 
em portas 
maiores, como 
chave de 
segurança 

RONEI 
MARCELO 
BATISTA 
MARTINS 

24,00  2.400,00  

4 50,00  UN Cópia ou 
confecção de 
CHAVES 
AUTO 
ESPECIAL 
SIMPLES, 
utilizada em 
automóveis 
sem 
codificações. 

RONEI 
MARCELO 
BATISTA 
MARTINS 

30,00  1.500,00  

6 50,00  UN FECHADURA, 
para porta 
máquina 501, 
acabamento 
branco, trinco 
tipo lingueta, 
com duas 
chaves, aço 
inox. 

 

RONEI 
MARCELO 
BATISTA 
MARTINS 

 

98,00  4.900,00  

 
VALOR TOTAL: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do 
objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: Imediata 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 089/2021 
REFERENTE N.º 033/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: ELTON DA SILVA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
EIRELI 
CNPJ/MF: 14.515.332/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia para 

fornecimento de serviços de Topografia e serviços técnicos utilizados 

para regularização fundiária, solicitado através da Secretaria de Obras 
Públicas, Planejamento e projetos desta municipalidade. 

Item Especificação Unid. Quant Preço 
Unit.  

Preço 
Total 

1 01. - 
Levantamento 
topográfico, 
planta 
topográfica, 
planta 
planialtimétrica, 
levantamento 
cadastral de 
árvores e 
levantamento 
cadastral de rede 
coletora de 
esgoto, rede 
elétrica e rede de 
águas pluviais, 
planta cadastral 
de arruamentos 
do 
LOTEAMENTO 
JARDIM 
AMÉRICA II, com 
área de 
17.956,24m². 02. 
- Levantamento 
topográfico com 
elaboração de 
mapa e memorial 
descritivo - 
Matrícula 7876 - 
Lote 26 do 
Quadro 
Suburbano, com 
área de 
11.452,41m². 03. 
- Levantamento 
topográfico com 
elaboração de 
mapa e memorial 
descritivo - 
Matrícula nº7314 
- Parte do Lote 
nº27 do quadro 
suburbano com 
área de 
9.120,00m². 04. - 
Levantamento 
topográfico com 
elaboração de 
mapa e memorial 
descritivo - 
Matrícula nº9736 
- Parte do Lote 
nº27 do quadro 
suburbano com 
área de 
9.075,00m². 05. - 
Levantamento 
topográfico com 
elaboração de 
mapa e memorial 
descritivo com 
retificação de 
área- Matrícula 
nº9737 - Parte do 
Lote nº26 do 
Loteamento 07 
do quadro 
suburbano com 
área de 
35.560,83m². 

SRV 1  32.500,00  32.500,00 

 
VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 06.01.2.060.3.3.90.39.00.00.00 (128) 
EXECUÇÃO: 45(quarenta e cinco) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 090/2021 
REFERENTE N.º 032/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: GOVBRASIL TECNOLOGIA LIMITADA-ME 
CNPJ/MF: 41.227.846/0001-46 
OBJETO: Implantação do Sistema Nacional de Habitação - SINAHAB, 
com a hospedagem em nuvem, manutenção, treinamento para cadastro 
e gestão da demanda de Habitação de Interesse Social desse Município, 
solicitado através da Secretaria de Assistência Social desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 14.726,00 (quatorze mil setecentos e vinte e seis reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 11.03.2.041.3.3.90.40.00.00.00 (519) 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 089/2021 
REFERENTE N.º 033/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: ELTON DA SILVA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
EIRELI,CNPJ/MF: 14.515.332/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia para 
fornecimento de serviços de Topografia e serviços técnicos utilizados 
para regularização fundiária, solicitado através da Secretaria de Obras 
Públicas, Planejamento e projetos desta municipalidade. 

VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 06.01.2.060.3.3.90.39.00.00.00 (128) 
EXECUÇÃO: 45(quarenta e cinco) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 27  de setembro de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 1 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 065/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas para Contratação de Empresa  para Locação 
de equipamentos de Impressão/Multifuncional Laser monocromática 
e Laser Colorida e Bilhetagem, incluindo assistência técnica e 
reposição de peças e suprimentos visando atender à necessidade 
da Administração municipal e demais Secretarias e Departamentos 
desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: ELENICE 
T. PRINCIVAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS, foi vencedora 
dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 com o valor global de R$ 
113.100,00 (cento e treze mil e cem reais). 

Mangueirinha, 24 de Setembro de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    

   Prefeito Municipal 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de 
Instrutores/Facilitadores para executar serviços na área de 
artesanato, junto aos projetos da Secretaria de Assistência Social 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 08 de Outubro de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 24 de Setembro de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2021 CONCORRENCIA Nº 03/2021 

 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2021 CONCORRENCIA Nº 03/2021 foi aberto no dia 13 de 
agosto de 2021, às 09:15 hs (horário local), foi declarado DESERTO, e terá sua reabertura dia 
03/11/2021 
 
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bens imóveis abaixo arrolados, 
localizados nas áreas indicadas, de propriedade do Município, com a finalidade de 
incentivo e estímulo à instalação de empresa ou a prevenção de sua evasão do município, 
e a geração de emprego e renda, com encargos e cláusula de reversão, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
 
TIPO DE JULGAMENTO:  MELHOR OFERTA. 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 03/11/2021 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelândia, n.521 – centro – Palmas – PR telefone (046) 3263-7000 
– Site: www.pmp.pr.gov.br. 
 
 
 
 
 

Palmas,24 de setembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 182 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Avaliação de Desempenho dos empregados do CONIMS e dá outras 
providências. 
RESOLUÇÃO Nº 183 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos, OPM e alteração de 
nomenclatura na tabela do Credenciamento nº 001/2018. 
RESOLUÇÃO Nº 184 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Desafetação e doação de bens móveis do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 185 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de exame e procedimentos no 
Credenciamento nº 003/2017. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

156/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

88/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
PAULO VICTOR CARLETTO BLANK LTDA

R$ 38.400,0012,000 3.200,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV
R$ 38.400,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  88/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 38.400,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 24/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 88/2021

Presidente
PAULO HORN

 

 
 
  

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA  
Clevelândia Paraná, 24 de setembro de 2021. 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

EDITAL 003/2021 
A Comissão Organizadora vem através deste CREDENCIAR as candidatas abaixo 

relacionadas, considerando a abertura de envelopes conforme item 4 do Edital 003/2021: 

CANDIDATO CARGO PRETENDIDO SITUAÇÃO 

Angela Marta Marcon Schreiner Enfermeiro HABILITADO 
Carina Elena Guedes Martineli Farmacêutico HABILITADO 
Marlene Matana Técnico de Enfermagem HABILITADO 
 

Juliana Pacheco Linhares 
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social 
Presidente da Comissão do Chamamento Público 

 
Rafaela Martins Losi 

Prefeita Municipal 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
Clevelândia Paraná, 24 de setembro de 2021. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 
CHAMAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

EDITAL 003/2021 
A Comissão Organizadora vem através deste CONVOCAR as candidatas abaixo 

relacionadas, para realização da entrevista de forma presencial, nas dependências Secretaria 

Municipal de Saúde e Bem-Estar Social, na data e horários informados: 

 

CANDIDATO CARGO PRETENDIDO DATA/HORA 

Angela Marta Marcon Schreiner Enfermeiro 28/09/2021 
13:30h 

Carina Elena Guedes Martineli Farmacêutico 28/09/2021 
13:45h 

Marlene Matana Técnico de Enfermagem 28/09/2021 
14:00h 

 

Juliana Pacheco Linhares 
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social 
Presidente da Comissão do Chamamento Público 

 
 

Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO ABERTA PARA AMPLA CONCORRENCIA  

 
 

PROCESSO N° 185/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº80/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 13/10/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de veículos novos, 0 km e primeiro emplacamento, para as 
Secretarias Municipais de Palmas-PR, de acordo com as especificações do edital e seus 
anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 23/09/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 07.852.815/0001-48 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo o 
Reequilíbrio Econômico Financeiro do contrato n° 034/2021 - PMM, com 
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/1993. 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO – Com fundamento no 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/1993, adita - se o contrato 
034/2021, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do item n° 1.2.8 da Planilha de Serviços, anexa. Em decorrência deste 
aditivo o acresce ao valor inicial do contrato o montante de R$ 34.015,50 
(trinta e quatro mil quinze reais e cinquenta centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS - 06.01.1.005.4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
(119),  
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2021 
Mangueirinha, 16  de setembro  de 2021.   
PUBLIQUE-SE 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão 
Eletrônico número 56/2021, Processo nº 143/2021. OBJETO: a 
implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Matérias de Consumo Médicos Odontológicos, atendendo as 
necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO. 
VIGÊNCIA: até 29 de outubro de 2021. PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA: A empresa contratada deverá efetuar a entrega do 
objeto solicitado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho (que será encaminhado 
no endereço eletrônico informado pela contratada). A entrega dos 
produtos deve ser realizada no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, localizado na Rua Paraná, nº 340, Bairro 
Centro. Pato Branco - PR, de segunda a sexta-feira, das 7h30min 
ás 11h30min e das 13h ás 17h. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados até o 15º dia útil, do mês 
subsequente à entrega do produto solicitado mediante apresentação 
de Laudo de recebimento e apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2724-13589. 
GESTOR: Secretária de Saúde. FISCAL: Chefe de Odontologia. 
Ata de Registro de Preços n.º 308/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e E. C. dos Santos Comercial EIRELI, com o valor total 
de R$ 68.505,50. Ata de Registro de Preços n.º 309/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Nossa Dental Produtos 
Odontológicos Ltda, com o valor total de R$ 34.400,00. Pato 
Branco, 20 de Setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato nº 102/2021. Tomada de Preço 03/2021, 
Processo nº 73/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
Civilar Construções Eireli. OBJETO: Construção de Praça do 
Bairro Cristo Rei,  localizada na Rua dos Andradas esquina Rua 
Democrata e Rua Antonio Ascari - Lote 01 da Quadra 794, com 
uma quadra poliesportiva, espaço para playground, e 
pavimentações, com serviços de movimento de terra, drenagens, 
fundações, estruturas, alvenarias, instalações elétricas, 
revestimentos, pinturas, pavimentações, entre outros, com Área de 
Intervenção: 1.327,81 m², com recursos do Convênio nº 309/2020 
celebrado entre o Estado do Paraná através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social 
Autônomo Paranacidade e o Município de Pato Branco, em 
atendimento as necessidade da Secretaria de Esporte e Lazer e 
Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 228.955,40. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 dias. PAGAMENTO: até 5 (cinco) 
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município. 
DOT. ORÇ.:  I - 16.02 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - 
Departamento de Esporte e Lazer. 278120041.2.112000 Reforma 
e Manutenção de Polos Esportivos. 4.4.90.51.02.01 Obras e 
Instalações - Praças, Parques e Bosques. Despesa n.º 15332. 
Desdobramento n.º 15336. Fonte 976. II - 16.02 Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer - Departamento de Esporte e Lazer. 
278120041.2.112000 Reforma e Manutenção de Polos Esportivos. 
4.4.90.51.02.01 Obras e Instalações - Praças, Parques e Bosques. 
Despesa n.º 2455. Desdobramento n.º 15339. Fonte 0 Livre. 
GESTOR: Secretario Municipal de Esporte e Lazer. Pato Branco, 
20 de setembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Edesio Infeld – 
Responsável CREA/CAU PR-11.688/D.  
 
 
 
 
 
 
 
 


